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DE MORAES, o presente projeto de lei prevê afixação, em áreas públicas com muitas

ocorrências  de  abandono  de  animais,  de  placa  ou  cartaz  com  as  advertências  e

informações que especifica. 

A propositura encontra sua justificativa à fl. 03.

É o relatório.

PARECER:

O  projeto  de  lei  em  tela  tem  como  objetivo
publicizar a vedação da prática de abandono de animais, bem como as penalidades que
podem incidir  sobre os infratores,  por meio de placas e cartazes com advertências e
informações nos locais em que os abandonos acontecem com maior frequência. 

Em  conformidade  com  o  disposto  no  art.  6º,
“caput” e art. 13, I, c/c o art. 45, ambos da Lei Orgânica de Jundiaí, compete ao Município
legislar sobre assuntos de interesse local, suplementando a legislação federal e estadual.
Deste  modo,  a  Câmara  Municipal  exerce  competência  legislativa  concorrente  para  a
edição da norma em discussão.

 Ademais, o Município detém atribuição de proteger
o meio ambiente e preservar a fauna (art. 23, VI e VII, c.c. art. 225, § 1.º, VII, da CF),
devendo  para  isso  envidar  todos  os  esforços  e  providências  possíveis,  observadas
normas gerais ou específicas editadas pela União e pelo Estado. 

 Outrossim, para corroborar com o entendimento de
constitucionalidade  da  proposição  buscamos  supedâneo  na  jurisprudência  que  ora
reproduzimos: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei
nº  8.635,  de  06  de  abril  de  2016,  do  Município  de
Jundiaí, que "exige, em maternidades, ambulatórios e



consultórios de ginecologia e pediatria, cartaz com as
informações que especifica sobre doação de leite
materno" –  Lei  que  disciplina  publicidade
administrativa,  ao  tratar  de  informações  sobre  a
doação  de  leite  materno  –  Lei  que  não  tratou  de
nenhuma  das  matérias  de  iniciativa  legislativa
exclusiva do Chefe do Poder Executivo, não violou
o princípio da separação de poderes e não invadiu
a  esfera  da  gestão  administrativa –  Diploma,  por
fim, que não gera despesas diretas e acrescidas para
o Município – Despesas inerentes à  divulgação dos
serviços  municipais  prestados  à  população,  a  não
acarretar  aumento  de  despesas,  portanto  –
Inconstitucionalidade  não  configurada.  Ação  julgada
improcedente, revogada a liminar. 

(TJSP – ADI:  22468062220168260000 SP 2246806-
22.2016.8.26.0000, Relator: João Carlos Saletti, Data
de Julgamento: 05/04/2017, Órgão Especial, Data de
Publicação: 0604/2017. (Grifo nosso). 

 O  presente  projeto  de  lei  prevê  que  órgãos
municipais providenciarão a confecção e instalação dos cartazes ou placas, na condição
que estabelece, deixando, no entanto, grande margem de discricionariedade à atuação
desses órgãos.  Isso diz  respeito  à tomada de medidas práticas de concretização,  de
execução da norma, sendo oportuno destacar que a criação de tais despesas não implica
– por si só – inconstitucionalidade, na forma do Tema 917 das teses de repercussão geral
do STF.

 Neste sentido,  há decisão recente do TJSP que

ampara a constitucionalidade da proposição, no que concerne à competência concorrente

do Legislativo para a matéria, senão vejamos: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei
nº 5.357, de 20 de agosto de 2018, do Município de
Mauá,  que  "dispõe  sobre  a  afixação  de  placas
informativas nas unidades públicas e privadas de
saúde, sobre a adoção de nascituro". ALEGAÇÃO
DE VÍCIO DE INICIATIVA E OFENSA AO PRINCÍPIO
DA  SEPARAÇÃO  DOS  PODERES.  Rejeição.  Lei
impugnada, de iniciativa parlamentar que – longe
de  interferir  em atos  de  gestão  administrativa  –
busca apenas conferir publicidade à disposição do
§ 1º do artigo 13 da Lei Federal nº 8.069/1990, no



que se refere à legalidade do procedimento de entrega
de  filhos  para  adoção  mediante  encaminhamento  à
Justiça  da  Infância  e  da  Juventude.  No  âmbito
estadual, aliás, está em vigor a Lei nº 16.729, de 22 de
maio  de  2018,  também  de  autoria  parlamentar,
tratando da mesma matéria e com igual propósito de
informar  e  orientar  a  população.  É  dentro  desse
contexto (relacionado ao direito de informação) que a
questão  deve  ser  examinada,  e  não  com  base  na
reserva de administração, mesmo porque o fato de a
regra estar dirigida ao Poder Executivo, por si só,
não implica que ela deva ser de iniciativa privativa
do Prefeito    (ADI  2444/RS,  Rel.  Min.  Dias  Toffoli  ,  j.
06/11/2014). ALEGAÇÃO DE FALTA DE INDICAÇÃO
DOS RECURSOS DISPONIVEIS PARA ATENDER OS
NOVOS  ENCARGOS.  Rejeição.  Supremo  Tribunal
Federal que já consolidou entendimento no sentido de
que a  ausência  de dotação orçamentária  prévia  em
legislação  específica  não  autoriza  a  declaração  de
inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a
sua aplicação naquele exercício financeiro (ADI 3.599/
DF,  Rel.  Min.  Gilmar  Mendes).  Ação  julgada
improcedente.  
(TJSP;  Direta  de  Inconstitucionalidade  2073411-
81.2019.8.26.0000; Relator:  Ferreira Rodrigues; Data
do Julgamento: 26/06/2019).

  

Neste  sentido,  colhe-se  da  Suprema  Corte:  “A

iniciativa  reservada,  por  constituir  matéria  de  direito  estrito,  não  se  presume  e  nem

comporta interpretação ampliativa, na medida em que – por implicar limitação ao poder de

instauração  do  processo  legislativo  –  deve  necessariamente  derivar  de  norma

constitucional  explícita  e  inequívoca” (STF,  ADI-MC 724-RS,  Tribunal  Pleno,  Rel.  Min.

Celso de Mello, DJ 27-04-2001). Tal entendimento da Corte Máxima de Justiça de nosso

País tem o condão de prestigiar a atuação do Poder Legislativo, fortalecendo o princípio

democrático insculpido na Constituição da República.

Diante  do  exposto,  exclusivamente  sob  o

espectro jurídico, entendemos que inexistem quaisquer óbices à regular tramitação do

projeto  de  lei,  porquanto  legal  e  constitucional.  Relativamente  ao  quesito  mérito,

pronunciar-se-á o soberano plenário.

https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?conversationId=&cdAcordao=12638919&cdForo=0&uuidCaptcha=sajcaptcha_2b925b55e9cd4ac588d5f4e9603d6837&g-recaptcha-response=03AGdBq25ZVY7_gz8Nph_lKzuoT1kzrC8GV9wHm-qKHWPmjgE6yR9bjkM79Ic1FYE52QLQVhcgipCW7AhdvMZ0sjhOMmY6SyClgnnQUpqkrGAvXiPn6n2Vhe103jir7FV5RFlkwQfu2sg_E2GKZ4WC3-JU5PAcTWj2k5BA4ZkZuyxA6Tnv8IJhoxR0Q-qA6qzFdh9q2J8FSL5Qskp0fMeGQ5mDVfqfZSaMTmJmceo5pEoQGWR7jq9hDUIaTpKd28D5pTnWT5HqjpEpbQlxhQnvedYUM6uGU28ifLumJFBOCFzB2Z-C3SnOBMTCBLsVpe14GHlMuQeSUoJQip7KepSRmBmvPSwxwepd9Zn5SF6eDkym_zgsC-aNkWc_Dp4pPfv9e-u96kJVerLygMip2H6IDYv71Xp_VNf2kQjHpjlb93VJdCBESjrdRDjfaW76fZk_6RNu-OG3Pbpo
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?conversationId=&cdAcordao=12638919&cdForo=0&uuidCaptcha=sajcaptcha_2b925b55e9cd4ac588d5f4e9603d6837&g-recaptcha-response=03AGdBq25ZVY7_gz8Nph_lKzuoT1kzrC8GV9wHm-qKHWPmjgE6yR9bjkM79Ic1FYE52QLQVhcgipCW7AhdvMZ0sjhOMmY6SyClgnnQUpqkrGAvXiPn6n2Vhe103jir7FV5RFlkwQfu2sg_E2GKZ4WC3-JU5PAcTWj2k5BA4ZkZuyxA6Tnv8IJhoxR0Q-qA6qzFdh9q2J8FSL5Qskp0fMeGQ5mDVfqfZSaMTmJmceo5pEoQGWR7jq9hDUIaTpKd28D5pTnWT5HqjpEpbQlxhQnvedYUM6uGU28ifLumJFBOCFzB2Z-C3SnOBMTCBLsVpe14GHlMuQeSUoJQip7KepSRmBmvPSwxwepd9Zn5SF6eDkym_zgsC-aNkWc_Dp4pPfv9e-u96kJVerLygMip2H6IDYv71Xp_VNf2kQjHpjlb93VJdCBESjrdRDjfaW76fZk_6RNu-OG3Pbpo


DAS COMISSÕES:

Além  da  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  nos

termos do inciso I do art. 139 do Regimento Interno, sugerimos a oitiva da Comissão de

Direitos, Cidadania e Segurança Urbana e da Comissão de Políticas Urbanas e Meio

Ambiente.

QUORUM:  maioria  simples  (art.  44,  “caput”,

L.O.M.).

S.m.e.

  Jundiaí, 12 de novembro de 2020.
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